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Cumpre repisar, que a Sessão está marcada parg, g dia 19 de julho de 25221,

No rpie dá respeito ii apresentação de impugriaçoes e pedidos de esclarecimento o edital, verifiea»

se que todas as impugnaçñes foram manejadas TElVIPESTIVA.MEN'I`FL, posto ter sido protocoiadas ate. a

data limite, possuindo, preliminarmente, os pressupostos para sua avaliação, como diseiplinou o instrumento

ctnwocatorio em 1'efcrÊ.tieia, senão vejamos:

12. cowsurras, aesrostas, Ao1'r_à.M1sN'ro, ntL1oÊNeLasl,.
aavoroaçao E ANULaÇÃcI›
12.1. Os pedidos de esclarecimentos e iiiipugnaçoes referentes ao processo
licitatorio deverão ser enviados ao pregoeiro, até 03 [três] dias úteis
anteriores ir data fixada para abertura da sessiio púlliica, citclusivatnente por
rneio eletroitico, no endereço lieitggagmn{fi2g3,¿tIt1olg,gg;;g.br, ate as 13:00, no
horario oficial de Brasilia/DF. Indicar o n° do pregão e o pregoeiro
responsavel, bem como, o fato e o i`undamento jurídico de seu pedido,
indicando quais os itens ou sulziitens discutidos;
1?..'l.l. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsaveis pela elaboração deste
Edital e seus anezsos, decidir sobre a i.t'npL1gnação no prazo de ate D2 (dois) dias
útil contado da data de recebimento do pedido desta.
12.1.13. Deeaira do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a
Adniinisttaçiio a pessoa fisica e/ ou juridica que não o Eiaer dentro do prazo
tirado neste subitem, hipotese ern que tal comunicaçao não tera efeito de
l.'EC`l.1I5Ú.

I*-leste interím, restam-EMPE_fi`,[`IVA§ as ii-tipugnaçoes manejatlas pelas empresas acima
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forrna legal e iuridica, responde e julga a inapugnaçã

A lmpugnante a ega qu f g . g
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De inicio, mesmo não sendo necessária tal afirmação, dcstaca~se que a ll/Iuriieipalidade local tem
- l ` nstitucionais em seus processos licitatórios. I*-lesse caminho, a Administração deaplicado os ditames egais e co

o recebida no prazo determinado.

D “il Al.i'RÚl\fl EQUÍPÀMENTÕS E SERVÍÇDS UE
Eis a breve síntese das alegaçiies da lmpugnante 1 *

ir~iro1uv1ÀTtic.a irn::›us'ra1at. t:rt:›az
l e al umas eai ências nos controladores semafdricos representam restrições ao caráter

' ão são de imposição legal, mas de aro discricionário do
competitivo do certame, uma vez que estas esigênctas n- '.

licitante.

[lo p¿ed_i_dr,'z_çla_it'r1_pug|'1a¡1tc;_

“o julgamento de procedência desta impugnação corn a republicação do l-:¬*.dita.l e redesignação da data de

abertura, nos termos espostos ao longo desta peça, contendo as seguintes alterações:

1. Retificar as e:-:igências ercessivas, impertinentes e desnecessárias, que comprometem o caráter competitivo do

certame e indicam d.`u°ecionamen to da licitação, especificamente quanto ii:
i. WiFi, Cámera e tensão de 12 VDC (itens 1 e 2 do Termo de Referência);

ii. Configuração de plano de alerta em amarelo ou vermelho intermitente (item 4 do "l"er.rno de

Referfêiicia);

iii. Prazo ei-:iguo para a apresentação da iurtostra;
ara o sistema Nobreak nos itens 2 e 4 do Termo de Referência;

F cl tal ara rantir a seguranf.-,za da contratação, vale dizer, eitigir laudos de que o3. incluir exigência .un amen. p ga

produto oliertado atenda a I*-lorma NBR 799512013, 1`~lorm.a NBR 15EiB9:20l9 e a Norma l`~lBR n" 16.653ƒ?.Ú17;*`.

2. 1nclui.t especificação acerca da porên cia p

É o RELATÓRIO

Ante a tempestividade desta impugnação, esta Comissão de i..ic.iração, juntamente com a CoordenaçãoEu d ta ões ao ezame do

do Projeto, analisando as razões apresentadas pela imptigriante, passa a eirpor as n amen ç

mérito nas linhas que seguem.
Ao definir o projeto ou produto a ser licitado o orgão haseia-se no mercado e toma por hase produtos

idades. Ao afirmar que os itens tecnicos ezigid

VDC. são desnecessários, busca a impugnante definir o produto que melhor atende a necessidade identiticada
do :uerio ativa do contratante, que não compete a eventual contratado.

que venl¬ia.t¬n a atender suas neccss os: Wilii, Cãmera e tensão de '12

pelo proprio orgão licitante, usurpan 1 ' ' g
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Paeteituaâ municipal. ne moaaoa Nova '
De fato, os aspectos tecnicos referidos constituem itens tecnicos necessários para o alcance do pamão

de modernização a ser implementada em elementos semafõricos do municipio, que alem de realizarern o trivial

controle de tráfego, possam incluir mensagens escritas em painel especifico dotadas de caráter informativo ou

educacional, as quais devem ser inseridas por meio de comunicação remota, otimizando o trabalho e aliando~o a

padrões tecnolõgicos já di fundidos, o que ti possibilitado pelo sistema tvi-ti.

Alátn disso, a inserção de cámeras de monitoramento como elementos integrantes dos grupos focais se tratam de

opção estratégica da autarquia e do prõprio municipio de dotar a infraestrutura de controle de tráfego instalada

no meio urbano da cidade como elemento suplementar de segurança pública, de modo a possibilitar sua

integração e colaboração de imagens com os orgãos afins.

I-lá de se destacar, ainda, que a opção pelo funcionamento de todo o conjunto semafõrico (controlador e grupos

foc-ais) em tensão de 12 VDC ¬- isto á - em baiita tensão representam, atualmente, o que há de mais seguro para

o Funcionamento dos referidos sistemas, modelo, inclusive, adotado pelo lÍJE'I'Rf\N/CH há vários anos, o qual

tem dei:-:ado de contratar sistemas que utilizam altas tensões (110/220 VDC), alem de representarem

considerável economia de energia.
Por fim, sabe-se que inesiste dispositivo na 1U.5.?.Ú/U2 ou na 8.666/93 que regulamenta a esigência

de amostra do objeto a ser contratado. Não há previsão legal, porem devido á constante utilização, tornouvse

parte do sistema das compras governamentais.

Dessa forma, dada a TEMPESTIVIDADE das impugnações, RECEBÚ*AS, julgando-a nos

seguintes rnoldes:

IMPRDCEDENTE, o pleito quanto aos itens 1, 2 e 4 do Termo de Referência.

PROCEDENTE, quanto ao prazo eztiguo para a apresentação da amostra, desc.onsiderando a. eu-tigência ora

impugnada e mantendo a demais disposições editalicias, inclusive quanto a data de abertura.

Morada Nova, Ceará. lõ de julho de 2021.
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